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4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/01 - Demolição de edificios e outras estruturas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4312-6/00 - Perfurações e sondagens 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
6821-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências 
8630-5/04 - Atividade odontológica 
8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição 
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
8650-0/04 - Atividades de fisioterapia 
8650-0/05 - Atividades de terapia ocupacional 
8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-
SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS 
ATIVIDADE ODONTOLOGICA ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA SELECAO 
E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA COLETA DE RESIDUOS NA0-
PERIGOSOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PINTURA PARA 
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE 
OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E 
CALCADAS CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 
AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS 
DE TRRIGACAO MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS CONSTRUCAO DE 
INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS DEMOLICAO DE EDIFICIOS E 
OUTRAS ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS CONSTRUCAO DE 
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BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERG 
MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECO 
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL SERVICOS DE PINTURA DE 
EDIFICIOS EM GERAL PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
SERVICOS DE ENGENHARIA INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 
INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS MONTAGEM E INSTALACAO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 
APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E 
EXTERIORES SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR, SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO 
CONDOMINIOS PREDIAIS LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 
CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IMOVEIS 
ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRICAO ATIVIDADES DE 
PSICOLOGIA E PSICANALISE ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL 
ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA OBRAS DE IRRIGACAO PERFURACOES E 
SONDAGENS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ATIVIDADES 
DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A ATIVIDADE DE 
LIMPEZA DE RUAS) ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A 
GESTAO DE REDES 

INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 968,11, CC) 

A Empresa adota como nome empresarial: FREITAS & FREITAS SERVICOS LTDA 
e nome fantasia F M SERVICOS. 

CLÁUSULA II- DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
A Empresa tem sua sede no seguinte endereço: Rua Trinta e um de Março, n° 3238, 

Bairro Ininga, Município de Teresina — PI, com n° CEP 64049-700. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 

A empresa altera suas atividades econômicas para as seguintes: 

4120-4/00 - Construção de edifícios 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
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4221-9/05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgot 
correlatas, exceto obras de irrigação 
4222-7/02 - Obras de irrigação 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4312-6/00 - Perfurações e sondagens 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
6821-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências 
8630-5/04 - Atividade odontológica 
8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição 
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
8650-0/04 - Atividades de fisioterapia 
8650-0/05 - Atividades de terapia ocupacional 
8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-
SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS 
ATIVIDADE ODONTOLOGICA ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA SELECAO 
E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA COLETA DE RESIDUOS NA0-
PERIGOSOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PINTURA PARA 
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE 
OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E 
CALCADAS CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE 
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ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE REDES DE ABAST 
AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EX 
DE IRRIGACAO MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS CONSTA AO DE 
INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS DEMOLICAO DE EDIFICIOS E 
OUTRAS ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS CONSTRUCAO DE 
BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 
MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES 
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL SERVICOS DE PINTURA DE 
EDIFICIOS EM GERAL PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
SERVICOS DE ENGENHARIA INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 
INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS MONTAGEM E INSTALACAO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 
APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E 
EXTERIORES SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR, SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO 
CONDOMINIOS PREDIAIS LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 
CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IMOVEIS 
ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRICAO ATIVIDADES DE 
PSICOLOGIA E PSICANALISE ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL 
ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA OBRAS DE IRRIGACAO PERFURACOES E 
SONDAGENS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ATIVIDADES 
DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A ATIVIDADE DE 
LIMPEZA DE RUAS) ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A 
GESTAO DE REDES 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
(art.53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
A empresa iniciou suas atividades em 25/08/2021, com duração indetermina. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capital de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, 
neste ato, da seguinte forma: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) emmoeda corrente do 
País. 

CLÁUSULA VI- DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC) 
A administração da empresa será exercida pela socia FATIMA GABRIELA LIMA 
DE FREITAS que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e 
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. Parágrafo único. Não constituindo o 
objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de autorização da 
maioria. 
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CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)'; 5„„ce,' 

Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o titular prestará conilil, 
W4SiV 

de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço pati• 
do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apu das. 

CLÁUSULA VIII - FALECIMENTO DE SÓCIO 

Falecendo ou interditado qualquer socia, a empresa continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível 

ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da 

sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do 

evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 

proporção de suas quotas. Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em 

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA X - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37,11, Lei n° 8.934, 

de 1994) A socia declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 

informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código 

Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro 
como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA XI - PORTE EMPRESARIAL — A sócia declara que a empresa se 
enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 30, I, LC ri° 123, de 2006) E, por 
estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

CLAUSULA XII- FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina - PI, para qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em 
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Piauí. 

Teresina — PI, 01 de Março de 2023. 

FATIMA GABRIELA LIMA DE FREITAS 
CPF: 062.954.233-37 

SÓCIA ADMINISTRADORA 
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Certificamos que o ato da empresa FREITAS & FREITAS SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06295423337 FATIMA GABRIELA LIMA DE FREITAS 

• 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/03/2023 09:42 SOB N 20230148549. 

PROTOCOLO: 230148549 DE 27/03/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12304222580. CNPJ DA SEDE: 43304770000130. 

RIRE: 22600085102. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/03/2023. 

FREITAS & FREITAS SERVICOS LTDA 

MATEUS FRANCISCO SANTOS MOFINO VIEIRA 

SECRETÁRIO—GERAL 

www.pisuidigital.pi.gov.bt 
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